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Portaria nº. 060- R, de 28 de junho de 2011.

O Presidente Executivo do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Espírito Santo - IPAJM, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 61, inciso XII, da Lei Complementar
nº. 282/2004, e;

Considerando a unificação e reorganização do Regime Próprio de
Previdência Social  dos Servidores do Estado do Espírito Santo e a
qualidade de gestor único conferida ao Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Espírito Santo – IPAJM, conforme previsto na
Lei Complementar nº. 282 publicada em 26 de abril de 2004;

Considerando a necessidade de uniformizar os modelos de declarações
de beneficiários emitidas pelo IPAJM;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os modelos de declarações contidos nos anexos I a V
desta Portaria.

Art. 2º. O requerimento de declaração deve ser feito diretamente pelo
beneficiário ou por procurador constituído por instrumento público.

Art. 3º As declarações contidas nos anexos desta Portaria serão
emitidas pela Central de Atendimento do IPAJM.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO MARÇAL
Presidente Executivo

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Declaramos para os f ins que se f i zerem necessários que,
…....................................., portador carte ira de identidade nº
…........................., expedida por …...................., inscrito no CPF/MF
sob o nº …......................................, foi beneficiário de pensão por
morte do segurado (a) ….........................................., número funcional
…......., inscrito no CPF/MF sob o nº …......................................, na
condição de …............., até a data de …........... .

Vitória, …............................

NOME DO SERVIDOR
Nº FUNCIONAL

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Declaramos para os f ins que se f i zerem necessários que,
…....................................., portador carte ira de identidade nº
…........................., expedida por …...................., inscrito no CPF/MF
sob o nº …......................................, é beneficiário de pensão por morte
do segurado (a) ….........................................., número funcional
…......., inscrito no CPF/MF sob o nº …......................................, na
condição de …............., desde a data de …........... .

Vitória, …........................... .

NOME DO SERVIDOR
Nº FUNCIONAL

ANEXO III

DECLARAÇÃO

Declaramos para os f ins que se f i zerem necessários que,
…....................................., portador carte ira de identidade nº
…........................., expedida por …...................., inscrito no CPF/MF
sob o nº …......................................, não possui vínculo com este
Regime Próprio de Previdência.

Vitória, …........................... .

NOME DO SERVIDOR
Nº FUNCIONAL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

Declaramos para os f ins que se f i zerem necessários que,
…....................................., portador carte ira de identidade nº
…........................., expedida por …...................., inscrito no CPF/MF
sob o nº …......................................, recebe pensão alimentícia do
segurado (a) ….........................................., número funcional ….......,
inscrito no CPF/MF sob o nº …......................................, desde a data
de …........... .

Vitória, …........................... .

NOME DO SERVIDOR
Nº FUNCIONAL

ANEXO V

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins que se fizerem necessários que, o segurado
…............., número funcional …..............., inscrito no CPF/MF sob o nº
…......................................, deixou neste Instituto de Previdência o(s)
seguinte(s) beneficiário(s) de pensão por morte:

 -  (nome), (CPF);
 -  (nome), (CPF);
 -  (nome), (CPF);

Vitória, …........................... .

NOME DO SERVIDOR
Nº FUNCIONAL
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